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S E WR E T o

DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL DO CONSELHO DEISEGURANÇA NACIONAL

Apreciação Sintética

sôbre

LUIZ CEÁUDIO CASTRO E COSTA

- Ex-Secretário de Educação e Cultura do

Estado do ACRE.

Os clementos de convicção obtidos caracterizam que:

Foi elemento de primeiro plano no clima de subversão do Es-

tado do ACRE;

colocou a Secretaria de Educação a serviço da comunicação da

mocidade acreana, dando apoio e prestígio à ação subversiva

desenvolvida naquele sentido;

permitiu a utilização de máquinas impressoras de sua Secreta

ria para divulgação de propaganda comunista;

introduziu no ACRE, elementos esquerdistas na esfera do eúsª

no.

Acsim sendo, esta Secretaria-Geral é de parecer que tem cabi -

o
mento a suspens&ãode seus dircitos políticos, prevista no Art. 10 do Ato Instituci

onal.

CERECRR ! 

Rio de Janeiro, GB, 1o de junho de 1964.

í Pu da r. [(A/_,; f1-. aÃ) dia 1
ga . t. the a <a", fo da / > 1
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Gen Bda ERNESTO GEISEL

Secretário-Geral do CSN
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LUI CLÁUDIO CASTR COST

  

- Ex-Secretário de Educação e Cul
tura do Estado do ACRE,

 

- Ex-Secretário de Educação e Cultura do ACRE.

3 A # * S e s
- Apoiou o emprego do metodo PAULO FREIRE no Wstado, com o fin de

be
fazer pr. gação subversiva,

- Deu projeção e permitiu tôdas as facilidades ao Sr. HÉLIO KOURY,

no sentido de comunizar a mocidade aercana, Solicitou, nesno, a

través de bilhete de 13 Mar é, ao Representante do ACRE na GUA-

NABIAL, preparo de expediente do Govornador para a designação do

Sr. KOURY como Coordenador do Programa Nacional de Educação, no

ACRE »

- Trouxe para o ACRE ". elementos csquerdistas introduzindo-os no _
# s # z s

ensino, eomo e o atual caso do Ginasio Cruzeiro do Sul, que se
Pr # vo

encontra fcehado por abandono dos directores, apos a revolução,

4 + es , s & 4

- Pernitiu a utilização le maquinas impressoras la Secretaria de

Bducação, para divulçzar propaçanda comunista .(gFornal "VANGUARDAN),

- Têndo Um padre se recusado a celebrar missa no dia de seu aniver

sírio, por considerá-lo comunista, charou as de "sepul -

eros caiados!"., Aste fato é notório no ACRE e é mencionado en re

querimento apresentado na Assernbléia Estadual do ACRE,

- Conforme testemunho do Bispo do ACHE, D. GIACONDO GROTTI, por 0-

casião de discursc pronunciado pelo Presidente da ªssoc1açao dos

, Seringueiros, fêz a seguinte declaraçao: Esta gente não pole ter

armas, pois penso logo em matar, nas êsse negócio não é para já".
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LUIZ CIÁUIDIOCITRO E COSTA - 2 *

- Conforme do Desembargador Presidente do Tribunal de

Justiça do1CRE, trata-se de elexnento esquerdista,

Rio de Janeiro, GB, 30 de maio de Lgõu.

Ajjíº'º f<2 045 ::;Ziãízzéã;êiéá 

 

0B8: Os dados do prontuário, além dos que constam no CSN, foram
colhidos por observador do SFICI, em contato com o Governador do
Estado, Membros da Assembleia e do Tribunal de Justiça do referi-
do Estado, e um auto de IPM, instaurado pela Comissão Geral de In
vestigaçoõoes, para apurar atividades subversivos no ACRE, da""
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PRESIMÁNCIADA REPÚBLICA

SERVIÇO IEDAUL DE INFOULÇõES E ÇÃO
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«esse,LUIZ CLÍUDIO CASTRO E COSTA

- Ex-Secretário de Educação e Cul

tura do Estado do ACRE,

 

- Ex-Secretário de Educação e Cultura do ACRE.

: A 4 L s

- Apoiou o emprego do metodo PAULO FREIRE no Estado, com o fim de

b :

fazer px gação subversiva.

- Deu prºjeção e pernitiu tôdas as facilidades ao Sr. HÉTIO KOURY ,

no sentido de comunizars a mocidade acreana, Solieitou, nesno, a

través de bilhete de 13 Mr 6h, ao Representante do ACRE na GUA-

NBA, preparo de expediente do Governador para a designação do

Sr, KOURY como CoordenaÃor do Programa Nacional de Educação, no

ACRE.»

- Trouxe para o ACHE . elementos csquerdistas introduzindo-os no _
2 s 2 - +

ensino, como e o atual caso do Ginasio Cruzeiro do Sul, que se
-

'

a so
engontra fechado por abandono dos directores, apos a revolução,

re s * 4 + és , o - i s

- Perfmitiu a utilizaçoo le maquinas irnpressoris la Secrema ria de

Educação, para divulçcar propaganda comunista,. (Jornal "VANGUANDA©),

- Tendo un padre se recusado a celebrar missa no dia de seu eniver

sírio, Pcf considerá-lo comunista, chamou as igrejas de "sepul -

cros caiados!"., Aste fato é notório no ACRE e é mencionado en re

querimento apres.ntado na Assenblóia Estadual do ACRE,

- Conforme testemunho do Bispo do ACHE, D., GIACONDO GROTTI, por o-

casião de discurso pronunciado pelo Presidente da Associação dos
+ + A + # es

Seringuciros, fez a seguinte declaração: "Esta gente nao pode ter
$ : A 2 M 4 1 é

atrmma, pois pensa 1050 em matar, mas esse negocio nao e para ja",
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LUIZCIÁPIOCASTR
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- Cenforme sestemunho do Desembargador Presidente do Tribunal de

Justiça do10ORE, trata-se de clemento esquerdista,

Rio de Janeiro, GB, 30 de maio de 196u.
"e-" a /

7 19 £ ep- é
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JOÃO BAPTISTA DE OLIV'sa Pl nEDQ/

Ten Cel, Chefe do CI&,
/

OBS: Os daãos do prontuário, além dos que constam no CSN, foram
colhidos por cbservador do SFÍCI, em contato com o Governador do
Estado, Membros da Assembléia e do Tribunal de Justiça do referi-

. do Estado, e um auto de IPM, instaurado pela Comissão Geral de In
vestlgWçdçs,' para apurar atividades subversivas no ACRE,
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PRESIDÍICIADA REPÚBLICA

SERVIÇO DE R CoNTAA-INFOIMÇÃO

Extrato de Prontuário

de

LUIZ CLÁUDIO CASTRO E COSTA

- Ex-Secretário de Educação e Cul

tura do Estado do ACRE,

 

# A eu a, P
. - Ex-Secretario de Educaçao e Cultura do ACRE,

4 A 4 « s
- Apoiou o emprego do metodo PAULO no Bestado, com o fin de

I :
fazer pregação subversiva,

- Deu prçjeção é pernitiu tôdas as facilidades ao Sr. HÉLIO KOURY ,

no sentido de a mocidade nercana, Soliíecitou, nesno, a

través de bilhete de 13 Mar é11, ao Representante do ACRE na GUA-

preparo de expediente do Governador para a designação do

37, KOURY como Coordenalor 146 Profsrama Nacional de Educação, no

ACRE e

- Trouxe para o ACB ". clenentos esquerdistas introduzindo-os no _
# 2

ensino, como e o atual caso de Ginasio Cruzeiro de Sul, gue se
a + 2 a

. encontra fechado por abandono dos diretores, apos a revolução,

ba s + + + a # - - b s
- Pi&rcsitiu a utilização de maquinas impressoras da Secretaria de

Bducaçho, pora divulçar propaçonda comunista , (Fornal

- Tendo U padre se fockusado a celebrar missa no dia de seu aniver

sírio, nor considerá-lo comunista, chamou as isrejas de "sepul -

cros caiados!".,. Este fato é notório no ACRE e é mencionado en TE

querimento apresentado na Assenbléóia Estadual do ACRE,

- Conforme testemunho do Bispo do ACILE, D., GTIACONDO GROTTI, por o-

casião de discurso pronunciado pelo Presidente da Associação dos

Seringueiros, fêz a seguinte declaração: "Esta sente não pode ter

arriis, pois pensa logo em matar, ras êsse negócio não é para já".
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LUIZCILPIOCASTROECOSTA - 2 -

- Cenfornme cestenunho do Desembargador Presidente do Tribunal de

Justiça trata-se de clemento esquerdista,

Rio de Janeiro, GB, 30 de maio de 1964.

João BAPTISTA DE ouvym FIQURÍREDO 1, ,
! A 24Ten Cel, Chefe lo Cláíáã2>//

OBS: Os daãos do prontuario, além dos que constam no CSN, foram
colhidos por cbservador do S8FÍCI, em contato com o Governador do
Estado, Membros da Assembleia e do Tribunal de Justiça do referi-
do Estado, e um auto de IPM, instaurado pela Comissao Geral de In
vestigaçoes, para apurar atividades subversivas no QQBE.
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